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Indico à Mesa Diretora com fulcro no art. 169 a 171, da resolução N° 

ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

nu ao iegimento interno cia iÁssennueía Legsiauva 00 i=stado 00 Acre, 

que após ouvida a mesa diretora da ALEAC, seja encaminhada a Secretaria de 

Estado de Esporte e Educação - SEE, para que seja construída uma Escola na 

comunidade São Miguel em Xapuri, uma vez que a antiga escola da 

comunidade está completamente deteriorada. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" 
Rio Branco - Acre 04 de Abril de 2018 

Deputa. • i* nio Pedro 
Democratas 
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ESTADO DO ACRE 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

JUSTIFICATIVA 

A presente justificativa tem por objetivo garantir aos moradores que 
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localizadas em Xapuri, o acesso à Educação Básica. 

Atualmente a antiaa Escola da localidade está totalmente deteriorada 

sem possibilidade de receber alunos. É importante ressaltar que o acesso à 

Educação é um direito inalienável de todo cidadão brasileiro. 

Portanto, pedimos que o poder público possa atender esse pedido em 

caráter de urgência para que toda e qualquer pessoa daquelas comunidades 
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Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" 
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